
ACTOS. DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 7.343-DE 25 DEFEVEREffiO DE. :1909

147

O Presidente da Hepublíoa dos Estados Unidos do Brazil, atten­
dendo ao que requereu a Tiie Rio de Janeiro Lighte1'ageCompany, Limi­
tetl autorizada a íuuccíonar no Brazil pelo decreto n. 4.615, de 27 de
ont~bro de 1902, e devidamente representada, decreta:

Artigo unico. E' concedida a autorização á The Rio ele Janeiro
Lighterage Companu, Limited, para continuar a funccionar na Republica
com as alterações feitas nos seus estatutos, sob as mesmas clausulas
que acompanharam o citado decreto e ficando a mesma companhia
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1909, 21° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO l\IOREillA PENM.

Miguel Calmon du Pin e Almeida.

A

Eu abaixo assiguado, traductor publico e Interprete cõrnmercial
juramentado, por nomeação da merítíssima Junta Comruercial da
Capital Federal.

Certifico pela presente que me foi apresentado um documento es­
cripto em idioma inglez, afim de o traduzir para a língua vernacula,
o que assim cumpri em razão do meu officio e cuja traducção é a
seguinte:

TRADUCÇXO

Resolução especial « da Rio ele Janeiro Liqhieraqe Company, Limiteâ »

Na assembléa geral annual da companhia supra mencionada, devi­
damente convocada e realizada no dia 18 de abril de 1906, foi appro­
vada a seguinte resolução especial, e em uma assembléa geral extraor­
dlnaria da mesma companhia, igualmente convocada na fórma da lei
e realizada no dia 7 de maio de 1906, foi . ratificada a seguinte reso­
lução espeeial.

« Que ficassem alterados os estatutos da companhia. na fórma
abaixo :

a ) substituindo pelas palavras « fíve hundred » (qui.uhentas) as
palavras « one thousand » (mil) no art. 77; .

b) substituindo o art. 78 pelo seguinte:

Os directores que não forem director-gerente terão direito a rece­
ber, .a titulo de remuneração, todos annos, a. importancia de
f. 1.000. Essa remuneração será repartida entre directores na pro-
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porção e do modo que combinarem opportunamente, ou, na falta. de
accôrdo, em partes iguaes. Qualquer director que o fôr durante parte
de um armo terá direito a uma quota proporclonal dessa remuneração.
A companhia em assembléa geral poderá augrnentar a ímportancla
dessa remuneracao.

Os dírectores terão mais o direito de receber todas as suas
despezasde viagens. e quaesquer outros gastos por elles feitos com
justificação para assistirem ás assembléas de dírectores ou de socios
ou de qualquer outra fórrna no interesse dos negociosda companhia.i-­
R. E. Jolinson, presidente.

Por cópia conforme.-H. F. Bartlelt, registrador de sociedades
anonymas. Estavam os competentes sellos ingleses. Registrada 41.875.
o de maio de 11l06.

Saibam todos que a presente virem que eu, John William Peter
Jauralde, da cidade de Londres, tabellião publico devidamente provido
e juramentado, certifico pela presente que a assignatura "H. .F. Bar­
tlett » subscripta á cópia junta de uma resolução especial da Rio ele
Janeiro Liyhteril(je Compatuj, Limited, é a verdadeira assignatura de
Herbert Fogelstrorn Bartlett, registrador de sociedades anonymas,
feita por seu próprio punho e com a sua Iettra .

Em fé e testemunho do que firmei a presente que sellei com o
meu seno oflícíal.

Datada em Londres, neste dia 16 de maio de 11l06. A. D.-J. TV.
P. Jauraltie, tabellião publico. Estava o sello do referida tabellião
publico Jauralde.

Reconheço verdadeira a assignatura retro de J. W. P. Jauralde,
tabellião publico desta cidade, e para constar onde convier, apedido
domesmo, passei a presente, que assignel e fiz sellar com o sello das
armas deste Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil em
Londres, aos 16 de maio de H)06. (SobI'e uma estampilha brazileira
do sello consular ): F. ~1lt'es Vieira, consul geral, Estava a chancella
do referido Consulado Geral do Brazil.

Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. F. AlvesVíeíra, consul
geral em Londres. (Sobre dnas estampilhas federaes valendo collecti­
vamente 550 réis): Rio de Janeiro, 8 de.junho de 11l06.:-Pelo director
geral, .t1le:Z:Clnelrino de Oliveira. Estava a. chancella da Secretaria das
Helacões Exteriores.

Êstavam colladas duas estampilhas federaes valendo collectiva­
mente 600 réis, inutilizadas na. Hecebedoria da Capital Federal.

Nada mais continha a referida certidão, que bem e fielmente
verti do proprio original, ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente, que sellei com o se110 do meu
offício e assígno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 8 de junho de 11l06.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 11l06. -Manoel ele Mattos Fonseca.

74.i31i35-lqscripto 131.119,31 de dezembro de 1\J08-Se110 do
Archívo de Companhias, 11 de janeiro de fllOIl. Wo ele Janeiro Lighte­
rClye Compan!J, Limiteâ. Resolução especial. Adaptada em li de de-
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zembro de 1905. Confirmada em28 de dezembro de 1905.-Na assem­
bléa geral extraordinar iada companhia denominada Rio de [aneiro
Lightel'age Company, Limitetl, devidamente convocada e celebrada no
escriptorlo dá companhia na cidade de Londres, 7 Union COUl't, Old
Broad Street,em 11 de dezembro de 1905, a resolução especial que
segue foi de~jdamente adoptada ; e em outra assernbléa geral extra­
ordinaria posterior da dita companhia, tambern devidamente convo­
cada e celebrada no mesmo legar em 28 de dezembro de 1908, a dita
resolução especial foi devidamente sonfinnada, a saber:

Qne os estatutos da companhia sejam modificados na fórrna
seguinte:

A) Supprimíndo-se o art. 3°, os arts. 29 a 37, inclusive, e o
art. 118;

B) Supprimindo-se as palavras" na occasião de qualquer oííere­
cimento de aeções a subscripção publica» na primeira linha do
art , so;

C) Inserindo-se os artigos seguintes depois do art. so:
8 A. O numero dos membros da companhia (á exclusão de pessoas

no serviço da companhia) não deverá. exceder a cíncoenta. Fica,
porém, entendido para os effeitos deste artigo, que no caso em que
duas ou mais pessoas possuírem uma ou mais acções da companhia,
conjunctamente, considerar-se-hão como um só membro. ..

S B. Não serão offerecidas fi subscrípção publica nenhumas seções
ou debenturcs da companhia.

D) Supprimindo-se o art. 17 e inserindo em seu legar o artigo
seguinte:

17. A directoria póde recusar-se a inscrever qualquer transfe­
rencla deaccões sem indicar o motivo de tal recusa.-.T. õlackenzie,
secretario-Armitage e Chapple, tí,j Bishopsgate 8treet Wilhin. E. C.
E'eópia conforme.-lI. F. Bartlett, archivísta de companhias ano­
.nymas.

Eu abaixo assígnado, Nicasio Robert Jauralde, tabellião publico,
devidamente encartado e juramentado, em exercicio nesta cidade de
Londres, certifico que a assignatura " H. F. Bartlett » subscripta no
fim da. cópia da resolução especial marcada "A)) junta da Companhia
denominada Rio de Janeiro LighteJ'a(Je ConilJany, Limiteil, é averda­
deira assignatura do Sr. lIerbert Fogelstrom. Bartlett, archivista de
companhias anonymas. Outrosim, certifico que o documento também
annexo marcado «B» é uma verdadeira e fiel' traducção ela dita cópia
de resolução especial para a lingua portuguesa.

E para constar onde convier, dou a presente que assígno e se110
com Ó se110 do meu offlcio em Londres aos 13 dias de janeiro de 1909.
-N. R . Iauralde, tabellíão publico.

N. 34-Reconheço verdadeira a assígnatura retro de N. R. Jau­
ralde, tabellíão publico desta cidade, e para constar onde convier a
pedido do mesmo passei a presente que assignei e fiz sellar com o selIo
das armas deste Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazil
em Londres, aos 13 de-janeiro de 1909.-No impedimento do consul,
Luiz Augusto ela Costa, více-consul.
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zembro de :190S. Confirmada em28 de dezembro de190S.-Na assem­
bléa geral extraordinariada companhia denominada Rio de Janeiro
Ligltterage Com]Jany, Limitetl, devidamente convocadae celebrada no
escriptorlo da companhia na cidade de Londres, 7 Union Court, Old
Broad Street,em H de dezembro de 1905, a resolução especial que
segue foi de1}jdamente adoptada ; e em outra assembléa geral extra­
ordinaria pôsterlor da dita companhia, também devidamente convo­
cada e celebrada no mesmo logar em 2S de dezembro de 1905, a. dita
resolução especial foi devidamente sonfinnada, a saber:

Que os estatutos da companhia sejam modificados na fórma
seguinte:

A) Supprirnindo-se o art. 3°, os arts. 29 a 37, inclusive, e o
art. 118;

B) Supprirnindo-se as palavras (C na occasião de qualquer ofíere­
cimento de acções a subscrípção publica II na primeira linha. do
art. so;

C) Inserindo-se os artigos seguintes depois do art. so:
8 A. O numero dos membros da companhia (á exclusão de pessoas

no serviço da companhia) não deverá exceder a cincoenta . Fica,
porém, entendido para os effeitos deste artigo, que no caso em que
duas ou mais pessoas possuirem urna ou mais acções da companhia,
conjunctamente, considerar-se-hão corno um só membro.

S B. Não serão offerecidas a subscripção publica nenhumas acções
ou dcbentures da companhia.

D) Supprimindo-se o art. 17 e inserindo em seu logar o artigo
seguinte:

17; A dírectoría póde recusar-se a inscrever qualquer transfe­
rencia de -acçõessem indicar o motivo de tal recusa. -J. Mackenzie,
secretario-Armitage e Chapple, tj,j Bishopsgate Street Wilhin. E. C.
E'eópia conforme.-H. F. Bartlett, archivista de companhias ano­
.nymas.

Eu abaixo assignado, Nicasio Robert Jauralde, tabellião publico,
devidamente encartado e juramentado, em exercício nesta cidade de
Londres, certifico que a asslgnatura (C H. F. Bartlett II subscripta no
fim da. cópia da resolução especial marcada «A» junta da companhia
denominada Rio de Janeiro Ligltterage Conipany, Limited, é averda­
deira assignatura do Sr. Herbert Fogelstrom Bartlett, archivista de
companhias anonymas. Outrosim, certifico que o documento tambem
annexo marcado «B» é uma verdadeira e fiel' traducção da dita cópia
de resolução especial para a língua portugueza.

E para constar onde convier, dou a presente que assígno e sello
com osello do meu officio em Londres aos 13 dias de janeiro de 1909.
-N. R. [auralde, tabellião publico.

N. 34-Reconheço verdadeira a assígnatura retro de N. R. Jau­
ralde, tabellião publico desta cidade, e para constar onde convier a
pedido do mesmo passei a presente que assignei e fiz sellar com o sello
das arma" deste Consulado da Republica dos Estados Unidos do Brazll
em Londres, aos 13 de-janeiro de 1909.-No impedimento do consul,
Luiz Augusto elaCosta, vica-consul.
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Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. Luiz Augusto da Costa
více-consul em Londres. '

Rio de janeiro, 4 de fevereiro de 1909.-Pelo dlrector geral,
Greqorio Pecequeiro elo A./llal'al.

Recebi f O.B.3.-Costa.
A legalização da firma consular é facultada ou na Secretaria de

Estado das Relações Exteriores no Rio de Janeiro, ou em quaesquer
das repartições fiscaes da Republjca.

DECRETO N.7.344 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1909

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll, usando
da autorização que lhe foi conferida 'pelo decreto legislativo n . L 180,
de 25 de fevereiro de 1904, decreta: .

Artigo unico.Ficam approvadas as clausulas que com este baixam,
assígnadas pelo ministro da Indústria, Viação e Obras Publica, para
o contracto com a Companhia Madeíra-àlamoré Railway, cessionaria
do contracto de construcção da Estrada de Ferro Madeira e Mamoré,
de arrendamento da mesma estrada de ferro.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1909, 21° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmon: elu Pin e Almeicla.

Clausulas a que se refere o decreto n , 7.344 desta data

I

A Estrada de Ferro Madeira e Mamoré, para cuja eonstrucção foi
celebrado com (I engenheiro civil Joaquim Catrambyo contracto auto­
rizado pelo decreto n. 6.103, de 7 ele agosto de 1906 e transferido á
Companhia Madeíra-Mamqré Haílway, em virtude dó decreto n. 6.838,
de 30 de janeiro de 1908, será arrendada a esta mesma companhia
pelo prazo de 60 annos, contados de Ide janeiro de 1912.

Durante este prazo o trafego da estrada não poderá ser interrom­
pido, salvo caso de força maior, a juizo do Governo.

11

A estrada de ferro será entregue á companhia por secções, á 'me­
dida que fôr sendo concluida a respectiva construcção : a 1& secção
irá do porto de Santo Antonio, no rio Madeira, á estação de Jacy Pa­
raná, e cada uma das demais terá cerca ele 50 kilometros de extensão.




